
IINIa. a. ESTA DO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO 
CAPITAL DA HOSPITALIDADE E DA LOGISTICA 

DO SUL 

Lei: 

Administr ção < .,„A. 

LEI N° 9.060. DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023. 

Autoriza a abertura de créditos especiais 
ao Orçamento do exercício de 2023. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CARAZINHO. ESTADO DO RIO GRANDE 

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

Art. 1° Autoriza a abertura e incorporação ao orçamento de 2023, créditos 
especiais adicionais, no valor global de R$ 100.000,00 (cem mil reais) com a seguinte 
classificação: 

07 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
07.20 - Departamento de Educação 

07.20.12.367.3008.2407 - Parcerias para Oferta de Vagas em Educação Especial 
4.4.50.42.00.00.00 - Auxílios R$ 100.000,00 

1706-3110. 1706 - Transferência Especial da União — Emendas Parlamentares 
Individuais 

Art. 2° Os recursos para atender a abertura de créditos especiais adicionais, no 
valor de R$100.000.00 (cem mil reais) conforme trata o art. 1°, serão provenientes de anulação 
total da dotação orçamentária a seguir, nos termos do inciso III do §1° do art. 43 da Lei Federal 
n°4320. de 17 de março de 1964: 

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE 
09.02 - Fundo Municipal de Saúde/Carazinho 

09.02.10.301.3000.2074 - Manut. Unidades Estratégia Saúde Família 
4.4.50.42.00.00.00 - Auxílios R$ 100.000,00 

1706-3110. 1706 - Transferência Especial da União — Emendas Parlamentares 
Individuais 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, 21 de novembro de 2023. 
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